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“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

 

LEI Nº 2.283, DE 14 DE AGOSTO DE 2019. 

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO – COMSAB 

DO MUNICÍPIO DE IBIRAREMA/SP E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica criado o Conselho Municipal de Saneamento 

Básico – COMSAB do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. O COMSAB é órgão colegiado, normativo, 

paritário, consultivo de assessoramento ao Poder Executivo Municipal e deliberativo no âmbito de 

sua competência, sobre as questões de saneamento básico e seu controle social, propostas nesta e 

demais leis correlatas do município. 

Art. 2º  O Conselho Municipal de Saneamento Básico – 

COMSAB, terá assegurada a representação de forma paritária das organizações nos termos da Lei 

Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, e pelo Decreto Federal nº 7.217, de 21 de junho de 

2010, com as alterações processadas pelo Decreto Federal nº 8.213, de 21 de março de 2014, 

conforme segue: 

I – GOVERNO MUNICIPAL 

a) Titulares de Serviço: 

1) 1 (um) representante do Gabinete do Prefeito; 

b) Representação de órgãos do governo municipal relacionados 

ao setor de Saneamento Básico: 

1) 1 (um) representante do Departamento Municipal de Meio 

Ambiente; 

2) 1 (um) representante do Departamento Municipal de Saúde e 

Assistência Social; 

3) 1 (um) representante do Departamento Municipal de Obras, 

Serviços, Engenharia e Projetos. 

II – ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS: 
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a) 1 (um) representante das Associações Comunitárias do 

Município; 

b) 1 (um) representante dos sindicatos, com representação ou 

jurisdição no Município; 

c) 1 (um) representante dos usuários dos serviços de saneamento 

básico; e, 

d) 1 (um) representante dos prestadores de serviços públicos de 

saneamento básico. 

§ 1º  Cada segmento, entidade ou órgão indicará um membro 

titular e um suplente para representá-lo no Conselho Municipal de Saneamento Básico – 

COMSAB. 

§ 2º Os representantes referidos no inciso I serão indicados e 

designados pelo Prefeito Municipal mediante Portaria. 

§ 3º  Os representantes referidos no inciso II serão indicados e 

designados respectivamente pelos segmentos em questão. 

§ 4º Os membros do Conselho e seus respectivos suplentes terão 

mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos, uma única vez, por igual período e para o 

mesmo cargo. 

Art. 3º   O Presidente do Conselho Municipal de Saneamento 

Básico – COMSAB será eleito por seus membros titulares, com mandato de 2 (dois) anos, 

podendo ser reeleito por mais um mandato. 

§ 1º  O desempenho das funções dos membros do Conselho não 

será remunerado. 

§ 2º  Os serviços prestados ao Conselho Municipal de 

Saneamento Básico – COMSAB serão considerados como de relevante interesse público. 

Art. 4º  O Conselho Municipal de Saneamento Básico – 

COMSAB definirá seu regimento interno e deverá seguir as diretrizes da Política Federal de 

Saneamento Básico que, posteriormente, será homologado pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal, através de Decreto, onde constará entre outras, a prioridade de suas reuniões. 

Art. 5º  As decisões do Conselho dar-se-ão, sempre, por maioria 

absoluta de seus membros. 

Art. 6º  O Departamento Municipal de Meio Ambiente através 

de sua dotação orçamentária destinará os recursos humanos, financeiros, espaço físico e materiais 

necessários ao pleno e regular funcionamento do Conselho Municipal de Saneamento Básico – 
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COMSAB e lhe dará  o suporte técnico-administrativo necessário sem prejuízo de outros meios de 

colaboração da comunidade e instituições. 

Art. 7º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 14 de agosto de 2019. 

 

 

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ 

Prefeito Municipal 

 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como 

publicada no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 

http://www.ibirarema.sp.gov.br/

